
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

39 Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI 1 Á O

ORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO Aam CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 1.750.000,00 (UM

MILHÃO, SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), PARA ATENDER

REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE — PORTARIA Nº 4.257, DE 27 DE

DEZEMBRO DE 2018 - EMENDA PARLAMENTAR, REFERENTE AO

LIMITE FINANCEIRO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIBILIDADE, NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE NO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art, 1º, Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal da Saúde, a abertura de crédito especial no valor de

1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais), para atender

repasse do Ministério da Saúde — Emenda Parlamentar, referente ao Limite

Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, repassado aos

prestadores de serviço hospitalar no Município, cuja codificação institucional

e orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.09.70-10.302.10105.2.0001-08.302.004-3.3.50.39.00

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 1.750.000,00

Art. 2º. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por

conta de excesso de arrecadação, oriundo de recurso de Emenda Parlamentar,

Limite Financeiro da Assistência de Médiae Alta Complexidade, Ministério

da Saúde... ..R$ 1.750.000,00
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Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei

Municipal nº 14.212, de 18 de julho de 2018 (LDO), as alterações acima para
o exercício de 2019.

Art, 4º, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.257, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentesao incremento temporário do Limite Financeiro
da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 el do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 8 3º do art. 198 da Constituição
Federal para dispor sobre os valores minimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em açõese serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controledas despesas com saúdenas 3 (três) esferas
de governa; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1983,e dá
outras providências;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentesodá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 25 de dezembro de 1980, que dispõe sobre à participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e
cá outras providências;
Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estimaa receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e
automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500GMIMS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobrea elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº G/GMIMS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as açõese os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;
Considerando a Portaria GMIMS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GMI
03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de
Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, 8 6º, inciso Il da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras
providências, resolve:

S, de

Art. 4º Fica habilitado o Estado, Municioio ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos
referentes ao incremento temparário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art, 2º Os recursos tratados nesta Por aria referem-se à aplicação das emendas pariamentares para incremento temporário
do Limite Financeiro da Assistência dt Média e Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capitulo Il da Portaria
nº 565, de 9 de março de 2018.

Art, 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio o onerarãooBloco de Custeio das AçõeseServiços Públicos de Saúde, nos ter 's doanexo.
Art, 4º As propostas de que tratam es à portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo,
disponível no sítio eletrônico do Funde Nacional de Saúde - www.fns.saudo.gov.br.

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação

ctdiosaude.sp.go.br



Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento
instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art, 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG

do respectivo ente federativo beneficiado.
GILBERTO OCCHI

ENE mise EURA [RSS| 25 |
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Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo

Centro de Documentação
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Câmara Municipal de Ribeirao

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito testo

Ribeirão Preto, 04 de julho de 2019.

Of. n.º 3.655/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE RS 1.750.000,00

(UM MILHÃO, SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), PARA
ATENDER REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PORTARIA Nº 4.257,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 - EMENDA PARLAMENTAR,
REFERENTE AO LIMITE FINANCEIRO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E

ALTA COMPLEXIBILIDADE, NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE NO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS|PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas

Prefeitura Municipal de Ribeil “srctocoi cars ner5es02019
Data: 11/07/2019 Horário: 11:55

|

razões que adiante seguem:
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estadode São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e

cinquenta mil reais), para atender repasse do Ministério da Saúde — Emenda

Parlamentar — Portaria nº 4.257, de 27 de dezembro de 2018 (cópia em anexo), na

Secretaria da Fazendaa favor da Secretaria da Saúde.

Informamos que o citado repasse refere-se ao Limite

Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, sendo destinado aos

prestadores de serviço hospitalar no Município — Sociedade Portuguesa de

Beneficência e Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de

Ribeirão Preto.

Esclarecemos que os recursos já foram repassados ao

Município, conforme cópia do detalhamento de pagamento em anexo, disponível no

site do Fundo Nacional de Saúde.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Semoutro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
2de4


